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DECRETO Nº 03/2026, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026 

Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito da 

Administração Pública Municipal de Dom Pedro/MA, 

em razão das festividades de Carnaval, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do 

Maranhão, AILTON MOTA DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação vigente e pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO as festividades do período de Carnaval; 

CONSIDERANDO que a terça-feira de Carnaval (17 de fevereiro de 2026) e 

a quarta-feira de Cinzas (18 de fevereiro de 2026) constituem feriados culturais no 

âmbito Nacional; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento dos órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal, sem prejuízo da continuidade dos 

serviços essenciais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarado PONTO FACULTATIVO no âmbito dos órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal direta e indireta do Município de Dom 

Pedro/MA, na segunda-feira de Carnaval, dia 16 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º Em razão dos feriados de terça-feira de Carnaval (17 de fevereiro de 

2026) e de quarta-feira de Cinzas (18 de fevereiro de 2026), fica mantida a suspensão 

do expediente nas referidas datas, na forma da legislação municipal pertinente. 

Art. 3º O expediente normal nos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal será retomado na quinta-feira, dia 19 de fevereiro de 2026, no horário 

habitual de funcionamento. 
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Art. 4º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços públicos municipais 

considerados essenciais e ininterruptos, cuja continuidade de atendimento à população 

deva ser preservada, cabendo aos titulares de cada órgão/entidade estabelecer escala de 

serviço e/ou plantão, quando necessário. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Dom Pedro/MA, em 12 de fevereiro de 

2026. 

 

 

AILTON MOTA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal  
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